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PORTARIA Nº 001/CMDCA/2019 
 

NOMEIA OS MESÁRIOS DAS SEÇÕES 

ELEITORAIS DO PROCESSO DE 

ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

BARRA DO BUGRES, ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

BARRA DO BUGRES - MT, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal nº 

8.069/1990 e Lei Municipal nº 2.019/2012, reunidos na data do dia 03 de outubro de 2019 as 15 

horas na Sala do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

R/E/S/O/L/V/E: 

 

Art. 1º - Nomear os mesários das Seções Eleitorais do Processo de Escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra do Bugres, Estado de Mato 

Grosso.  

 

Secção I – Escola Municipal Guiomar de Campos Miranda 

Presidente: Izaquiel da Silva 

Mesário: Márcio André dos Santos Paiva 

Secretária: Lucenir Liberali da Silva 

 

Secção II – Escola Municipal Guiomar de Campos Miranda 

Presidente: Silvana Dias de Oliveira 

Mesário: Dayane Galhardo Mazário 

Secretário: Jorge Luiz Etiene 

 

Secção III – Escola Municipal Guiomar de Campos Miranda 

Presidente: Adriana Pontes Elias 

Mesária: Márcio Aparecido Dolaval 

Secretário: Ederson Cunha Mariano 

 

Secção IV – Escola Municipal Guiomar de Campos Miranda 

Presidente: Leandro de Moraes Teixeira 

Mesária: Kéroli Monike Alves da Silva 

Secretário: Igor Souza Meira 

   

BARRA DO BUGRES - MT

LEI MUNICIPAL Nº 1.858/2009
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Secção V – Escola Estadual Júlio Muller  

Presidente: Marlene Pereira Dourado  

Mesária: Rafaela Alves dos Santos 

Secretária: Tatiane Marques Simão 

  

 

Secção VI – Escola Estadual Júlio Muller  

Presidente: Alessandra Amajunepá dos Reis Borges 

Mesária: Ellen Regina Destro Oliveira 

Secretário: Vicente Lima dos Santos 

 

Secção VII – Escola Estadual Júlio Muller  

Presidente: Fábio de Medina da Silva Gomes 

Mesário: Edevaldo Barbosa Modesto 

Secretária: Joicy Ribeiro da Costa 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Barra do Bugres - MT,  03 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

LUCAS ESTEVES DOS SANTOS COSTA 

Presidente do CMDCA e da Comissão 

Barra do Bugres - MT 

Gestão 2019/2020 

 


